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DECRETO Nº 24.117, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado do 3º quadrimestre, referente ao exercício de 2025,
do Município de Vitória da Conquista, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e com base no art. 52 da Lei Complementar nº 101/2000, na Resolução do TCM nº
460/2000 e tendo em vista o que dispõe a LDO/2025 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado do 3º quadrimestre, referente ao
exercício de 2025, do Município de Vitória da Conquista, em conformidade com os Anexos deste
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigência na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.
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Vitória da Conquista – BA, 26 de fevereiro de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 24.118, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$
700.000,00 (setecentos mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que
indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, § 1º,
inciso III; como também autorizada pela Lei nº 3.073, de 11 de novembro de 2025, art. 66, parágrafo
único e pela Lei municipal nº 3.093, de 22 de dezembro de 2025, art. 6º, I, a, § 1º;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinado ao reforço de dotações e
correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Ficam associadas as fichas de despesas indicadas no Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas
parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.
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